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DESPACHO DECISÓRIO 

 

Requerimento de Vistas – Concorrência Eletrônica nº 000001/25 

 

Ref. Protocolo nº. 144/2025 - Data do protocolo: 13/11/2025 

Interessada: K.F. Construções e Serviços Ltda. 

Processo: Concorrência Eletrônica nº 000036/25 

Assunto: Pedido de vistas de documentação de habilitação 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento formulado por K.F. Construções e Serviços Ltda., por meio 
de seu representante legal, solicitando vistas e disponibilização da documentação de 
habilitação da empresa declarada habilitada no certame, alegando ausência de acesso 
integral aos arquivos disponibilizados no SCPI – Portal de Compras. 

É o breve relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

O pedido não merece acolhimento. 

1. Publicidade já garantida – Documentos disponibilizados no certame 

Durante a sessão pública da Concorrência Eletrônica nº 000001/25, todos os 
documentos de empresa declarada habilitada, foram integralmente disponibilizados no 
ambiente do SCPI – Portal de Compras, atendendo ao princípio da publicidade previsto 
no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Ademais, desde aquela data, os documentos permanecem com acesso público no 
próprio sistema, podendo ser consultados a qualquer tempo, inexistindo qualquer 
restrição de visualização. 

Portanto, não se verifica a alegada impossibilidade de acesso. 
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2. Sessão pública virtual com possibilidade de comunicação direta 

Registre-se que, durante toda a condução do certame, o Agente de Contratação e a 
equipe de apoio mantiveram o chat da sessão virtual aberto, permitindo esclarecimentos 
em tempo real, comunicação direta com o agente, questionamentos sobre documentos 
ou manifestação sobre eventuais irregularidades. 

A requerente não apresentou qualquer tentativa de contato, tampouco registrou 

dificuldade técnica no acesso aos arquivos durante a sessão. 

 

3. Oportunização plena de manifestação e de interposição de recurso 

Nos termos dos arts. 165 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, foi assegurado prazo 
regular para manifestação de intenção de recorrer após a divulgação do resultado de 
habilitação, conforme registrado em Ata. 

Contudo, a requerente permaneceu inerte, não registrando intenção de interpor recurso 
administrativo no momento próprio, o que configurou preclusão. 

Assim, não há que se falar em reabertura de prazo recursal com base em alegada 
ausência de publicidade que efetivamente não ocorreu. 

 

4. Inexistência de fato novo ou de irregularidade que justifique nova 

disponibilização 

Os documentos já se encontram públicos desde a sessão e continuam acessíveis via 

SCPI. 

Eventual dificuldade particular de navegação no sistema não caracteriza ausência de 
publicidade nem fundamenta nova disponibilização. 

Os mesmos podem ser acessados através do link: 

http://177.222.160.50:8079/compraseditalc/, conforme manual: 

https://ajuda.fiorilli.com.br/category/scpi/scpi9-pregao/. 

III – DECISÃO 

Diante de todo o exposto, INDEFIRO o requerimento de vistas formulado pela empresa 
K.F. Construções e Serviços Ltda., uma vez que o acesso aos documentos de 
habilitação foi integralmente oportunizado durante a sessão pública do certame e 
permanecem disponíveis ao público no SCPI – Portal de Compras; por consequência 
INDEFIRO a devolução de prazo requerido, ante a intempestividade da manifestação, 
sendo que conforme exposto houve canal de comunicação aberto com o Agente de 
Contratação e equipe de apoio, não utilizado pela requerente e, oportunizada 
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manifestação de intenção de recurso, tendo a empresa permanecido inerte, operou-se 
a preclusão. 

Publique-se. 

 

Cientifique-se a requerente. 

 
Arquive-se. 

 

Mongaguá, 18 de novembro de 2025 
 
 
JOSUÉ SANCHES 
CPF.: 141.812.708-66 
Cargo: Agente de Contratação 
PORTARIA: 33 DE 15/01/2025 

 
 
PAULA THAÍS RAZANI DE FRANÇA 
CPF.: 350.205.158-50 
Cargo: Membro Equipe de Apoio  
PORTARIA: 34 DE 15/01/2025 

 
 
 
MICHELLE BAPTISTA DA SILVA 
CPF.: 396.351.508-22 
Cargo: Membro Equipe de Apoio 
PORTARIA: 35 DE 15/01/2025 

 
 
 
GABRIEL RIBEIRO REZENDE 
CPF.: 429.134.128-82 
Cargo: Membro Equipe de Apoio 
PORTARIA: 36 DE 15/01/2025 
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RESPOSTA À REPRESENTAÇÃO 

 

 

Concorrência Eletrônica nº 01/2025 – Câmara Municipal de Mongaguá 

 

 

Protocolo nº. 143 de 13/11/2025 

Interessada: Câmara Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Representante: KF Construções e Serviços Ltda. 

Assunto: Resposta à Representação – Pedido de Anulação do Processo Licitatório 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Representação formulada por KF Construções e Serviços Ltda., com 

fundamento no art. 71, III, da Lei nº 14.133/2021, por meio da qual requer a anulação 

integral da Concorrência Eletrônica nº 01/2025, alegando supostas nulidades ocorridas 

desde a fase preparatória até o julgamento das propostas. 

A representante sustenta vícios relacionados a: 

(a) planejamento; 

(b) capacidade técnica da Administração; 

(c) publicação de anexos técnicos; 

(d) ausência de parcelamento; 

(e) requisitos de qualificação técnica; 

(f) orçamento estimado; 

(g) cláusula de subcontratação; 
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(h) designação de fiscal; 

(i) cronograma físico-financeiro. 

Ocorre, porém, que o edital foi regularmente publicado no PNCP e permaneceu 

disponível para esclarecimentos, impugnações e recursos durante todo o prazo legal, 

não tendo a representante apresentado impugnação no momento oportuno. 

Além disso, a própria representante participou do certame, apresentou proposta, 

disputou lances e apenas após ser desclassificada passou a sustentar nulidades que 

poderiam ter sido alegadas previamente, configurando comportamento contraditório. 

É o breve relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

1. DA TEMPESTIVIDADE E DO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO 

Nos termos do art. 164, §1º, da Lei 14.133/2021, a impugnação ao edital deve ser 

apresentada até 03 dias úteis antes da data de abertura da sessão pública. 

O edital foi disponibilizado no PNCP e no sítio eletrônico da Câmara Municipal, tendo 

permanecido aberto para pedidos de esclarecimentos, impugnações, interposição de 

recursos administrativos. 

A representante não apresentou impugnação e aderiu ao instrumento convocatório, 

aceitando todas as regras ao participar da fase competitiva do certame. 

A jurisprudência pacífica dos Tribunais de Contas é de que a participação no 

certamente, sem impugnação tempestiva ao edital, impede a posterior alegação de 

nulidades que eram plenamente cognoscíveis desde o início. Referido entendimento se 

funda nos princípios da segurança jurídica, da vinculação ao instrumento convocatório 

e da boa-fé objetiva. 

Assim, não pode a licitante silenciar-se inicialmente e apenas após verificar o resultado 

que lhe desfavorece invocar vícios sobre os quais se manteve inerte. 
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Ademais, há de se considerar que fosse o caso de existência de vícios ou nulidade que 

maculassem o processo licitatório, como quer fazer crer a representante, sua 

participação no certamente restaria impossibilitada.  

Por fim, conforme exposto a seguir, tem-se que as alegadas nulidades não subsistem. 

 

2. DA REGULARIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Após análise integral da representação, dos autos e das normas aplicáveis, verifica-se 

que não há nulidades insanáveis. 

Passa-se aos pontos centrais: 

 

3.1. Alegada ausência de capacidade técnica da Administração 

A representante afirma que seria obrigatória a existência de corpo técnico próprio da 

Administração. 

O argumento não procede. 

A Lei 14.133/2021 admite expressamente: 

• assessoria de terceiros, sempre que necessário (art. 8º, §4º); 

• avaliação por equipe de apoio, que não precisa ser composta por engenheiros; 

• uso de projetos e memoriais fornecidos por profissionais habilitados contratados 

previamente. 

Todo o material técnico foi elaborado por profissionais habilitados (Proc. Adm. nº. 

101/2025 e 176/2025), devidamente incorporado ao edital e subsidiou o processo 

licitatório em comento.  

A lei não exige que os agentes de contratação sejam engenheiros, apenas que estejam 

legalmente designados e capacitados para desempenhar suas funções. 
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Por fim, quanto à fase executória insta esclarecer que as providências pertinentes foram 

adotadas pela Administração, para fins de contratação de profissional técnico habilitado 

para garantir a efetiva execução do objeto contrato (fiscalização). 

Ademais, fosse o caso de vício insanável por ausência de capacidade técnica para 

elaboração do processo licitatório, tal fato certamente impossibilitaria totalmente a 

participação da licitante representante no certame. Entretanto, o que se pôde constatar 

foi a participação da representante com adesão aos termos do Edital e demais anexos, 

apresentação de proposta e lances sucessivos.  

Logo, não há vício. 

 

3.2.a.  Do prazo contratual 

A alegada nulidade também não merece prosperar. 

Conforme apontado pela própria representante, o prazo de vigência contratual é 

amplamente conhecido, uma vez que consta dos documentos que perfazem o processo. 

 

2.2.b. Publicação dos anexos técnicos 

Os anexos foram disponibilizados no PNCP, conforme exigência do art. 54 da Lei 

14.133/2021. 
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E não é só. Os documentos técnicos essenciais também constam como anexos ao 

Edital. 

A disponibilização adicional em link externo não invalidaria a publicação oficial, tendo 

caráter meramente complementar e facilitador do acesso. 

A nulidade alegada não subsiste e nem encontra respaldo legal. 

 

2.3.c. Alegada necessidade de parcelamento do objeto 

O parcelamento não é obrigatório, devendo ser adotado somente quando técnica e 

economicamente viável (art. 40, V, "b"). 

O ETP e o Termo de Referência justificam a adoção do regime por preço global, 

considerando a necessidade de execução integrada; interdependência técnica dos 

serviços; risco de incompatibilidade entre diversos fornecedores. 
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Não há ilegalidade, mas escolha administrativa fundamentada, dentro da margem de 

discricionariedade técnica. 

 

2.3.d/e Qualificação técnica operacional e profissional 

Os requisitos previstos no edital estão em conformidade com o art. 67 da Lei 

14.133/2021 e correspondem às parcelas de maior relevância do objeto. 

As exigências impugnadas são corriqueiras e plenamente aceitas pelos Tribunais. 

Quanto à alegada imprecisão, as regras constam de forma clara, sem qualquer prejuízo 

ao princípio do julgamento objetivo. 

Ademais, novamente frisa-se que fosse o caso nulidade que perfizesse restrição, 

dificuldade ou impossibilidade de participação do certamente, seria inviável a 

participação da própria representada; o que não ocorreu. 

Ainda, tem-se que referidos apontamentos ocorrem intempestiva e inoportunamente. O 

Edital e seus anexos restaram publicados por prazo suficiente e disponíveis para 

impugnações e esclarecimentos, o que não foi realizado pela participante representante. 

 

2.3.f Orçamento estimado e composição de custos 

Conforme documento técnico disponibilizado anexo ao Edital e através de link (Google 

Drive), a Administração publicou o detalhamento integral das composições unitárias, 

BDI e encargos sociais (fls. 327 e seguintes). 

Novamente constata-se que a alegada nulidade não subsiste. 

Ademais, observa-se que a indicada Instrução Normativa 73/2022 trata da planilha da 

contratada, não da planilha da Administração. 

Logo, não há vício ou afronta ao art. 23 da Lei. 
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2.3.g. Subcontratação 

A cláusula do edital está em conformidade com o art. 122 da Lei 14.133/2021, que 

permite: vedar, restringir, ou autorizar parcialmente a subcontratação. 

A regra adotada não gera insegurança jurídica e é prática comum. 

 

2.3.h. Designação de fiscais 

A lei não exige que o fiscal seja designado antes da publicação do edital, mas sim: 

“A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscais designados.” 

(art. 117) 

A designação ocorre após a assinatura do contrato, não antes do julgamento. 

Não há ilegalidade. 

 

2.3.i. Cronograma físico-financeiro 

A Lei 14.133/2021 não obriga que o cronograma seja imutável, podendo haver ajustes 

após a contratação, conforme art. 92, VI. 

Sua denominação como “orientativo” não compromete a lisura do certame. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Examinadas as alegações e os autos do processo licitatório, não se verificam 

irregularidades que caracterizem nulidades insanáveis. 
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De forma objetiva: 

• Os projetos, memoriais e estimativas foram elaborados por profissionais 

habilitados, atendendo ao art. 18 da Lei 14.133/2021. 

• Os anexos técnicos foram disponibilizados no PNCP, conforme art. 54. 

• O não parcelamento foi devidamente fundamentado no ETP e TR, com base no 

art. 40, V, “b”. 

• As exigências de qualificação técnica são compatíveis com a complexidade do 

objeto e encontram respaldo no art. 67. 

• A Administração publicou todas as composições analíticas do orçamento 

estimado. 

• A cláusula de subcontratação está de acordo com o art. 122. 

• A designação dos fiscais é providência da fase de execução contratual, conforme 

art. 117. 

• O cronograma físico-financeiro orientativo não compromete o julgamento nem 

viola qualquer dispositivo legal. 

Não há, portanto, fundamento jurídico que justifique a anulação integral do 

procedimento. 

O art. 71, III, autoriza a autoridade superior a anular o certame apenas diante de 

ilegalidade insanável, sendo que no caso concreto, não há qualquer ilegalidade apta a 

impedir a homologação. 

Diante de todo o exposto: 

• A representação foi apresentada fora do momento adequado para 

questionamento do edital; 

• A empresa participou do certame, apresentou proposta, disputou lances, que 

demonstra que o edital ora questionado e anexos viabilizaram sua participação 

e de demais licitantes no certame; e somente após resultado desfavorável 

buscou alegar nulidades, o que demonstra mero inconformismo; 

• Não há ilegalidade ou vício que comprometa a lisura do procedimento; 

• Todos os atos foram praticados em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e 

com os princípios da Administração Pública. 
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IV – DECISÃO 

1. Diante o exposto, exercício da competência prevista no art. 71 da Lei nº 14.133/2021, 

DECIDO INDEFIRIR o pedido de anulação integral da Concorrência Eletrônica nº 

01/2025, mantendo-se a regularidade do procedimento licitatório, por inexistirem 

nulidades insanáveis ou afrontas à legislação vigente. 

2. Determinar o prosseguimento regular do processo licitatório da Concorrência 

Eletrônica nº 01/2025. 

 

Notifique-se a representante. 

Publique-se. 

Mongaguá, 18 de novembro de 2025. 

 

 

LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Mongaguá 
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